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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 28/2000

O Observatório do Comércio consubstancia um fórum
de discussão e de promoção de análises e estudos rela-
tivos ao sector do comércio, contribuindo para um
melhor conhecimento da realidade do sector.

Desse modo possibilita aos decisores institucionais
escolhas e opções tecnicamente melhor alicerçadas e
aos agentes económicos um conhecimento mais apro-
fundado da sua própria realidade de forma a poderem
proceder a eventuais ajustamentos ou mudanças na res-
pectiva estratégia empresarial.

Nos termos do n.o 11 da Resolução do Conselho de
Ministros n.o 54/98, de 23 de Abril, o Observatório do
Comércio tem a duração de 24 meses, prorrogáveis por
igual período, se se mantiverem as circunstâncias que
motivaram a sua criação.

Constatando-se a manutenção de todas as circunstân-
cias que estiveram na origem da sua criação, torna-se,
assim, importante que o Observatório do Comércio con-
tinue em actividade nos mesmos moldes em que tem
funcionado desde 1998.

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolve:
1 — Prorrogar, pelo período de 24 meses, de acordo

com o disposto no n.o 11 da Resolução do Conselho
de Ministros n.o 54/98, de 23 de Abril, a duração do
Observatório do Comércio, mantendo, em todos os
aspectos, a estrutura organizacional anteriormente defi-
nida.

2 — Determinar que os encargos decorrentes do fun-
cionamento do Observatório do Comércio, nomeada-
mente os referentes aos estudos e divulgação de infor-
mação, bem como os custos de aquisição, manutenção
e conservação dos bens, equipamentos ou serviços que
tenha de utilizar, e ainda os relativos aos recursos huma-
nos, são assegurados:

a) Pelas comparticipações, incentivos, dotações,
transferências e subsídios provenientes de medi-
das de parceria e iniciativas públicas a imple-
mentar com base em dotações comunitárias e
nacionais a constituir para o efeito, os quais
serão disponibilizados pelo Instituto de Apoio
às Pequenas e Médias Empresas e ao Inves-
timento;

b) Por quaisquer outras receitas resultantes da
prossecução das atribuições que lhe sejam con-
feridas por lei, contrato ou outro título.

3 — Permanecem válidos e eficazes, inclusive na rela-
ção com terceiros, todos os actos, contratos, protocolos,
em que o Observatório do Comércio, ou qualquer dos

seus membros, em seu nome, tenha concretizado ou
dado início.

4 — Os cargos de presidente do conselho coordena-
dor e de director da Unidade Técnica de Observação
Permanente continuam a ser exercidos pelas persona-
lidades anteriormente nomeadas ao abrigo da Resolução
do Conselho de Ministros n.o 54/98, de 23 de Abril,
e pelo mesmo período referido no n.o 1 da presente
resolução.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de Abril
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.

Resolução do Conselho de Ministros n.o 29/2000

A Assembleia Municipal de Ovar aprovou, em 30
de Outubro de 1998, uma alteração de âmbito limitado
ao respectivo Plano Director Municipal, ratificado pela
Resolução do Conselho de Ministros n.o 66/95, de 10
de Julho.

A alteração incide unicamente sobre o quadro regu-
lamentar, no que diz respeito à correcção de algumas
remissões para as notas escritas e ao abandono do indi-
cador habitações/ha para o espaço urbano e para o
espaço praia e sobre as notas escritas (nova redacção
do item 28 e novos itens 33 e 34) e explicativas (melhor
definição de altura de anexo de habitação e de índice
de implantação — CAS).

A alteração enquadrou-se na previsão do n.o 1 do
artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março,
na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 155/97, de 24 de Junho, uma vez que implica varia-
ções nas propostas de ocupação do solo do Plano Direc-
tor Municipal.

Foi realizado inquérito público, nos termos do
artigo 14.o daquele diploma e emitidos os pareceres a
que se refere o artigo 13.o do mesmo diploma legal.

Como o Decreto-Lei n.o 69/90, de 2 de Março, foi
entretanto revogado pelo Decreto-Lei n.o 380/99, de 22
de Setembro, que aprovou o regime jurídico dos ins-
trumentos de gestão territorial, tendo entrado em vigor
em 22 de Novembro de 1999, a ratificação terá de ser
feita ao abrigo deste diploma.

Considerando o disposto nos n.os 6 e 8 do artigo 80.o
do Decreto-Lei n.o 380/99, de 22 de Setembro:

Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-
tituição, o Conselho de Ministros resolve:

Ratificar a alteração de âmbito limitado ao Plano
Director Municipal de Ovar, cujo quadro regulamentar
alterado e alterações às notas escritas e às notas expli-
cativas se publicam em anexo à presente resolução, que
dela fazem parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 27 de Abril
de 2000. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oli-
veira Guterres.
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Notas escritas

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
28 — Anexo de habitação. Quando a cobertura for

inclinada, admite-se uma altura máxima de 3,5 m, com
um pé-direito máximo de 2,4 m.

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
33 — No caso de habitações unifamiliares de quatro

frentes, a profundidade da construção poderá ultrapas-
sar os 15 m, desde que não exceda o dobro da frente
máxima de construção admissível para o lote.

34 — Afastamento de 5 m. No caso de habitações uni-
familiares de um piso, será admissível o afastamento
lateral de 3 m, sem prejuízo do cumprimento do RGEU.

Notas explicativas

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Dimensão

As construções estão limitadas em:

Altura absoluta da construção principal [ . . . ]
Altura relativa [. . . ]
Altura de anexos de habitação, do ponto mais alto

da cobertura até à cota média do afloramento
do anexo no terreno natural.

Índices

Densidade bruta [. . . ]
Unidades de alojamento [. . . ]
Índice de construção (COS) [. . . ]
Índice de implantação (CAS) — definido pelo quo-

ciente entre a área definida pelo perímetro da cons-
trução e a área do terreno que serve de base à cons-
trução. Não inclui a área de anexos, dependentes ou
não dependentes do programa principal, a qual não pode
exceder 10% da área livre sobrante da ocupação da
construção principal nem ultrapassar 100 m2, no caso
de habitações unifamiliares.

Terreno arborizado [. . . ]

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E
MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS,
DAS FINANÇAS E DA REFORMA DO ESTADO
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.

Portaria n.o 264/2000
de 17 de Maio

Manda o Governo, pelos Ministros dos Negócios
Estrangeiros, das Finanças e da Reforma do Estado e
da Administração Pública, o seguinte:

1.o Nos termos do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 59/76, de 23 de Janeiro, conjugado com o n.o 1 do
artigo 20.o do Decreto-Lei n.o 48/94, de 24 de Fevereiro,
é alterado o quadro de pessoal especializado do Minis-
tério dos Negócios Estrangeiros, anexo ao Decreto-Lei
n.o 133/85, de 2 de Maio, e constante da Portaria
n.o 411/87, de 15 de Maio, com a composição e alterações
introduzidas pela legislação posterior, sendo acrescen-
tado de um lugar de conselheiro para a cooperação,
quatro lugares de adido para a cooperação, um lugar
de adido militar, um lugar de adido de segurança, um
lugar de adido cultural e um lugar de adido de imprensa.

2.o É fixada a composição da missão de Portugal em
Díli conforme quadro em anexo.

Em 30 de Março de 2000.
O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira

Guterres. — O Ministro dos Negócios Estrangeiros,
Jaime José Matos da Gama. — O Ministro das Finanças,
Joaquim Augusto Nunes Pina Moura. — O Ministro da
Reforma do Estado e da Administração Pública, Alberto
de Sousa Martins.

ANEXO

1 — O chefe da missão.
2 — Dois funcionários do quadro de pessoal diplo-

mático do Ministério dos Negócios Estrangeiros.
3 — Um conselheiro e quatro adidos para a coo-

peração.
4 — Um adido militar.
5 — Um adido de segurança.
6 — Um adido cultural.
7 — Um adido de imprensa.
8 — Dois funcionários do quadro de pessoal admi-

nistrativo do Ministério dos Negócios Estrangeiros.
9 — O pessoal contratado localmente — um vice-côn-

sul, um chanceler, três secretários de 3.a classe, sete
auxiliares de serviço, um motorista, três porteiros, nove
guardas, dois jardineiros.

MINISTÉRIOS DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS,
DA DEFESA NACIONAL E DAS FINANÇAS

Portaria n.o 265/2000
de 17 de Maio

A Portaria n.o 983/81, de 18 de Novembro, elaborada
ao abrigo do n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 233/81, de 1 de Agosto, criou, sob a tutela do Chefe
do Estado-Maior-General das Forças Armadas, o Gabi-
nete do Oficial de Ligação à Organização OTAN de
Manutenção e Abastecimento (NAMSO) e respectiva
Agência (NAMSA), junto da Embaixada de Portugal
no Luxemburgo, definindo simultaneamente a sua mis-
são e composição.

Na sequência da entrada em vigor do Decreto-Lei
n.o 47/93, de 26 de Fevereiro, alterado pelo Decreto-Lei
n.o 263/97, de 2 de Outubro, que aprovou a Lei Orgânica
do Ministério da Defesa Nacional, e do Decreto Regu-
lamentar n.o 12/95, de 23 de Maio, alterado pelo Decreto
Regulamentar n.o 40/97, de 3 de Outubro, que estabelece
a organização e competências da Direcção-Geral de
Armamento e Equipamentos de Defesa, o referido
Gabinete passou a funcionar na directa dependência
do director-geral.

Considerando a nova estrutura orgânica e ainda a
experiência entretanto adquirida, verifica-se a necessi-
dade de adaptar a missão e a composição do Gabinete
do Oficial de Ligação à nova realidade.

Assim:
Manda o Governo, pelos Ministros dos Negócios

Estrangeiros, da Defesa Nacional e das Finanças, ao
abrigo do disposto no n.o 2 do artigo 1.o do Decreto-Lei
n.o 233/81, de 1 de Agosto, o seguinte:

1.o O Gabinete do Oficial de Ligação à Organização
OTAN de Manutenção e Abastecimento (NAMSO),
criado junto da Embaixada de Portugal no Luxemburgo,
mantém-se acreditado junto do presidente da comissão
de direcção da Organização (NAMSO) e junto do direc-
tor-geral da Agência (NAMSA) e funciona na directa


